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CULTURA - O Governo Municipal apresentou
na quinta-feira, 21, às 9h30min, no auditório
da prefeitura, os projetos aprovados pela Lei
de Incentivo a Cultura. O evento contará dos
representantes do Conselho Municipal de
Cultura e da Comissão de aprovação dos
Projetos de lei de Incentivo a Cultura.

BRINQUEDOTECA - A Prefeitura Municipal de
Volta Redonda, através da Secretaria Municipal
de Ação Comunitária (SMAC), realizou na
quinta-feira, 20 de Agosto, das 8 às 17 horas,
no Clube Comercial, o  "Encontro da
Brinquedoteca", que tem  como objetivo
fortalecer a implementação e a realização nas
unidades dos Centros de Referência da
Assistência Social (Cras).

LÍDERES COMUNITÁRIOS FAZEM CAMINHADA
PELA RETOMADA DAS OBRAS NA BEIRA RIO

Mais de 50 pessoas participaram de caminha-
da pela Beira Rio, do bairro Vila Mury até o Retiro,
na manhã da segunda-feira, dia 18 de agosto. O
objetivo é mostrar que a população de Volta Re-
donda está a favor da retomada das obras de revi-
talização no local. A obra foi embargada pelo PGU
– Patrimônio Geral da União, que alegou que a pre-
feitura está fazendo construções irregulares no lo-
cal. O Governo Municipal que também participou
da caminhada, deixou claro que está fazendo a re-
vitalização do que já existia e disse que entrou
com recurso para garantir o término das obras.

Estiveram na Beira Rio, o secretário de Ser-
viços Públicos, a presidente do IPPU – Instituto de
Pesquisa e Planejamento Urbano, deputados e ve-
readores, presidentes de associações de morado-
res, capitaneados pela presidente da FAM – Fede-
ração das Associações de Moradores, represen-
tantes do Sindicato dos Metalúrgicos; membros da
Coopnea – Cooperadores com Necessidades Es-
peciais.

Além deles, estudantes do Colégio São
Marcelo também fizeram protesto em favor da obra
coordenados pela diretora da instituição Vera Lú-
cia Oliveira Santos. “As pessoas do PGU deveriam
se preocupar mais com a poluição das águas e
com o acúmulo de lixo na Beira Rio, o que acaba-
ria com a revitalização”, disse Vera. A presidente
da FAM,  também alertou para a importância da
obra que vai valorizar os imóveis dos bairros na
Beira Rio, além do comércio local.

Ao final da caminhada, o representante do
Governo Municipal ouviu os participantes e expli-
cou o que estava acontecendo. Além disso, suge-
riu a realização de uma grande caminhada, no final
de semana, “caso até lá o impasse ainda não te-
nha sido resolvido”, disse.

A Secretaria de Saúde de Volta Redonda (SMS/
VR) informa que já alcançou nesta 1ª semana a
cobertura vacinal de 34,56% do público alvo da cam-
panha contra a rubéola, calculado em 115 mil 343
pessoas, de ambos os sexos, de 12 a 39 anos,
residentes no município. A campanha vai até o dia
13 de setembro em todas as Unidades Básicas de
Saúde e de Estratégia Saúde da Família (PSF’s),
sempre de 2ª à 6ª feira, das 8h às 17h, inclusive nos
sábados dos dias 30 de agosto e 13 de setembro.

_O índice alcançado nesta 1ª semana da cam-
panha representa a adesão da nossa população ao
esforço nacional de eliminação da rubéola no país
_ afirma a Secretária de Saúde, ressaltando a ne-
cessidade das pessoas que ainda não foram vaci-
nadas de comparecerem a unidade de saúde mais
próxima para garantir a sua imunização contra a
doença.

CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA RUBÉOLA
Além das 40 unidades de saúde da rede de Aten-

ção Básica do município que estão oferecendo a
vacina contra a rubéola, também participam desta
campanha, através da parceria com a SMS/VR, os
cursos universitários do UniFOA e UBM - campo
cicuta, os cursos técnicos de enfermagem da FE-
VRE e outras instituições de ensino da cidade, ain-
da as empresas do município, com núcleos de saú-
de, que também irão durante a campanha vacinar
seus funcionários contra a doença.

A vacinação contra a rubéola é uma ação do Minis-
tério da Saúde (MS) que está dentro do compromisso
firmado pelos países das Américas durante a 44ª reunião
do Conselho Diretor da Organização Pan-Americana da
Saúde (OPAS) de eliminar até 2010 a rubéola e a Síndro-
me da Rubéola Congênita (SRC) – que pode causar
aborto ou malformações no bebê.
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DECRETO Nº 11.063
Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado Nova

Roma, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social
denominado “NOVA ROMA”, em área de terra de 62.000,00m²
(sessenta e dois mil metros quadrados), remanescente da Fa-
zenda São Francisco, situada na Estrada Getulândia, bairro Roma
II, de propriedade da LOTEADORA ROMA NÁPOLI LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágrafo
5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no local
a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.
7. Pavimentação.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lotes,
será feita de acordo com o projeto de parcelamento implantado
no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se o nome
de cada um de seus ocupantes, ou possuidores a qualquer título.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“NOVA ROMA” de Interesse Social no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao que
dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.064
Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado Nova

Roma II, no bairro Roma II.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social

denominado “NOVA ROMA II”, em área de terra de 32.176,64m²
(trinta e dois mil, cento e setenta e seis metros e sessenta e
quatro centímetros quadrados), situada na Estrada Getulândia,
bairro Roma II, de propriedade da LOTEADORA ROMA NÁPOLI
LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:

1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públi-
cas.
7. Pavimentação.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus ocupantes, ou possuidores a qual-
quer título.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“NOVA ROMA II” de Interesse Social no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº  6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.065

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Roma Nápoli – Gleba “B”, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social
denominado ROMA NÁPOLI – GLEBA “B”, em área de terra de
27.244,45m² (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e quatro
metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), situada à
margem da Estrada da Companhia, bairro Roma II, de proprieda-
de da LOTEADORA ROMA NÁPOLI LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
ROMA NÁPOLI – GLEBA “B” de Interesse Social no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumpri-
mento ao que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.066

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Roma Nápoli – Gleba “A”, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
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buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social

denominado ROMA NÁPOLI – GLEBA “A”, em área de terra de
7.453,00m² (sete mil e quatrocentos e cinqüenta e três metros
quadrados), situada à margem da Estrada da Companhia, bairro
Roma II, de propriedade da LOTEADORA ROMA NÁPOLI LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
ROMA NÁPOLI – GLEBA “a” de Interesse Social no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumpri-
mento ao que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.067

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Condado do Ipê, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social
denominado “CONDADO DO IPÊ”, em área de terra de 311.499,00m²
(trezentos e onze mil e quatrocentos e noventa e nove metros
quadrados), desmembrada da Fazenda Picada, situada à mar-
gem da Estrada da Companhia, bairro Roma II, de propriedade de
BARRIMÓVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“CONDADO DO IPÊ” de Interesse Social no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.068

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Roma Nápoli, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social

denominado “ROMA NÁPOLI”, em área de terra de 42.741,97m²
(quarenta e dois mil, setecentos e quarenta e um metros e no-
venta e sete centímetros quadrados), situada à margem da Es-
trada da Companhia, bairro Roma II, de propriedade da LOTEA-
DORA ROMA NÁPOLI LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal  nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“ROMA NÁPOLI” de Interesse Social no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº  6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.069

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
São Francisco, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social
denominado “SÃO FRANCISCO”, em área de terra de 42.471,95m²
(quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um metros e no-
venta e cinco centímetros quadrados), desmembrada da Fazen-
da São Francisco, situada à margem da Estrada da Companhia,
bairro Roma II, de propriedade de JORMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“SÃO FRANCISCO” de Interesse Social no Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.070

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Rio das Flores, no bairro Rio das Flores.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social

denominado “RIO DAS FLORES”, em área de terra de 40.700,00m²
(quarenta mil e setecentos metros  quadrados), desmembrados
do Sítio do Alto, localizada no Km 95, da Rodovia Presidente
Dutra, bairro Rio das Flores, de propriedade de JOSÉ CESÁRIO
MELO FERREIRA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal nº 6.766/79, reco-
nhece e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágra-
fos 5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no
local a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Pavimentação.
7. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“RIO DAS FLORES” de Interesse Social no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº  6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.071

Regulariza o Loteamento de Interesse Social denominado
Parque das Garças, no bairro Roma II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 1976,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aprovado o Loteamento de Interesse Social

denominado “PARQUE DAS GARÇAS”, em área de terra de
294.407,00m² (duzentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e
sete metros quadrados), desmembrada da Fazenda Picada, si-
tuada à margem da Estrada da Companhia, bairro Roma II, de
propriedade de JORMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, com ob-
servação dos artigos 3º e 4º, da Lei Federal 6.766/79, reconhe-
ce e aceita o Loteamento, nos termos do artigo 2º, parágrafos
5º e 6º, do referido diploma legal, tendo como existente no local
a infra-estrutura básica mínima estabelecida de:
1. Vias de Circulação.
2. Escoamento de Águas Pluviais.
3. Rede de Abastecimento de Água Potável.
4. Rede de Escoamento de Esgoto Sanitário.
5. Rede de Energia Elétrica e de Iluminação.
6. Demarcação dos Lotes, Quadras, Logradouros e Áreas Públicas.

Artigo 3º- A inscrição no Cadastro Imobiliário do Município,
para fins de cobrança de imposto das edificações, áreas e lo-
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tes, será feita de acordo com o projeto de parcelamento implan-
tado no local, aprovado pelo presente Decreto, observando-se
o nome de cada um de seus proprietários.

Artigo 4º- Os inscritos no Cadastro Imobiliário do Município
responderão pelos impostos e taxas, decorrentes dos lança-
mentos fiscais devidos aos imóveis, a partir de 1º de janeiro de
2008, independente da data de ocupação.

Artigo 5º- Este Decreto se destina a registrar o Loteamento
“PARQUE DAS GARÇAS” de Interesse Social no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Volta Redonda, e em cumpri-
mento ao que dispõe o artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  07 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.084

Nomeia membros para  comporem o Conselho Municipal   dos
Direitos    da   Criança  e  do Adolescente, em substituição.

O Prefeito Municipal  de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 2.677, alterada pela Lei Municipal nº 3.596, de 05 de
setembro de 2000,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relaciona-

dos, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CMDCA, em substituição àqueles nomea-
dos através do Decreto nº 10.737, de 13/março/2007.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
* Pastoral da Criança
. Titular:    Nelson Ferreira de Freitas
. Suplente: Nazaré Viana da Silva

*  Instituto de Desenvolvimento, Estudo, Ações e Implementa-
ções Sociais - IDEAIS

. Titular:    Sandra Helena Figueredo Marques

. Suplente: Regina Célia Ferreira Soares

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS DO
MUNICÍPIO:

* Secretaria Municipal de Saúde - SMS
. Suplente:   Maria Helena Batista Franco

* Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL
. Titular :   Tânia Cristina de Mendonça
. Suplente: Guilherme Raimundo Costa

* Secretaria Municipal de Ação Comunitária - SMAC
. Titular :    Rosane Marques de Carvalho

Artigo 2º- Este Decreto entrará  em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 16/julho/
2008, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.01.04.122.0118.2.054 33903200.00 801.040 R$     60.000,00 
8.01.04.122.0118.2.054 44905200.00 801.070 R$   140.000,00 

  TOTAL R$   200.000,00 
 

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 08 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.089

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, a
área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das
atribuições que  lhe conferem o artigo 74, XII, da Lei
Orgânica do Município, e o artigo 5°, letra “i”, do Decreto-
Lei  n° 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Artigo 1º- É declarada de Utilidade Pública, para fins de de-

sapropriação, amigável ou judicial, o Lote de Terra nº 250, da
Quadra “M”, situado à Rua Graham Bell, esquina com a Rua Vital
Brasil, na Vila Mury, bairro Retiro, zona urbana e não foreira,
nesta cidade, medindo: frente, confinando com a Rua Graham
Bell, mede 27,00 metros, na junção da Rua Graham Bell, com a
Rua Vital Brasil, com um raio de 3,00 metros, mede em linha
curva, 4,71 metros; frente, confinando com a Rua Vital Brasil,
mede 33,00 metros; à direita, confinando com o lote 249, mede
30,00 metros; à esquerda, confinando com os lotes 245 e 241,
mede 36,00 metros, encerrando com uma área total de 1.078,00
m² (um mil e setenta e oito metros quadrados); oriundo da fusão
dos lotes 250, 251 e 252, todos da Quadra “M”, conforme Certi-
dão nº 0139/2008, de 21.05.2008, firmada pela Seção de Expe-
diente do Município de Volta Redonda, e, estes havidos, o lote
250, por compra feita a José Francisco Cabral Peixoto, e sua
mulher, Margareth Marcelos Peixoto, conforme Escritura de Ven-
da e Compra lavrada  às fls. 035vº/036, livro 132, aos 03.06.2008,
e, os lotes 251 e 252, por compra feita a Wilson Correa da
Fonseca, e sua mulher, Maria de Lourdes Barbosa da Fonseca,
conforme Escritura de Compra e Venda lavrada às fls. 189, livro
23-NI, aos 08.10.1975, todas as Notas do 2º Ofício de Volta
Redonda. Inscrito no cadastro da Municipalidade sob o nº
4.028.0001.000.2, com benfeitoria, devidamente averbada no
RGI, livro 2 – Ficha 01 – Matrícula 13194, de propriedade de
JORGE VITÓRIO CUSIELO.

Artigo 2º- A área de que trata o presente Decreto será  des-
tinada a implantação de Unidade de Ensino.

Artigo 3º- As despesas relativas a referida desapropriação
correrão por conta de dotação orçamentária própria para esta
finalidade.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.090

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, a
área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das
atribuições que  lhe conferem o artigo 74, XII, da Lei
Orgânica do Município, e o artigo 5°, letra “i”, do Decreto-
Lei  n° 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1º- É declarado de Utilidade Pública, para fins de de-
sapropriação, o Lote de Terra nº 30, da Quadra “F”, à Rua Auro-
ra Bezerra, bairro Ponte Alta, de propriedade do Espólio de Vic-
tor José Rostirolla César, descrito a seguir: Lote de terra nº 30,
frente com a Rua Manchester mede 12,00m (doze metros); fren-
te com a Rua Aurora Bezerra mede 11,00m (onze metros); à
direita confrontando com o lote nº 31 mede 29,00m (vinte e nove
metros); à esquerda, confrontando com o lote nº 29 mede 31,00m
(trinta e um metros). Área acima descrita possui uma superfície
de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com

DECRETO Nº 11.085
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 1.282.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta e dois mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de Re-
vitalização da Beira Rio – Obras e Instalações, Programa de
Construção e Revitalização de Praças de Esportes e Áre-
as de Lazer -  Obras e Instalações, na SMO, Programa de
Transporte Escolar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,  Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica – Material de Consumo, Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Per-
manente, na SME, e Programa de Eventos Esportivos – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa Olimpía-
da da Pessoa Deficiente – Material de Consumo, Material de
Distribuição Gratuita e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.05.15.451.0019.1.142 44905100.00 805.270 R$    150.000,00 
8.05.27.813.0007.2.090 44905100.00 805.540     R$    340.000,00 
8.06.12.122.0240.2.035 33903900.28 806.210     R$      64.000,00 
8.06.12.361.0324.2.025 33903000.23 806.330             R$      40.000,00 
8.06.12.361.0324.2.025 33903900.23 806.360 R$    141.000,00 
8.06.12.361.0324.2.025 44905200.23 806.370 R$    240.000,00 
8.09.27.812.0285.2.062 33903900.00 809.260 R$      10.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903000.00 809.270 R$      20.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903200.00 809.290 R$      20.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903200.09 809.300 R$      20.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903900.00 809.330 R$    195.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903900.09 809.340 R$      42.000,00 

  TOTAL R$ 1.282.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, serão usado como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Ma-
nutenção da Escola de Hipismo – Material de Consumo, na
SMG; Programa de Manutenção e Operacionalização da
SMP – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMP;
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMF –
Equipamentos e Material Permanente, Programa da Dívida Con-
tratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resgatada, na
SMF; Programa do Aeroporto de Volta Redonda- Obras e
Instalações, na SMO;  Programa de Manutenção do Estádio
Municipal- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Pro-
grama Olimpíada da Pessoa Deficiente – Material de Con-
sumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Equipa-
mentos e Material Permanente, Programa de Implantação e
Aquisição de Equipamentos de Núcleos de Esporte e Lazer
– Material de Consumo, Equipamento e Material Permanente, Pro-
grama de Implantação e Manutenção de Projetos de Es-
porte e Lazer – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamento e
Material Permanente, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.01.12.122.0118.2.058 33903000.33 801.160 R$    100.000,00 
8.02.04.122.0016.2.014 33903900.00 802.050 R$      80.000,00 
8.03.04.123.0186.2.135 44905200.00 803.100 R$    100.000,00 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$    575.000,00 
8.05.26.781.0138.1.086 44905100.93 805.390 R$    120.000,00 
8.09.27.811.0312.2.063 33903900.00 809.130 R$      32.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903000.09 809.280 R$      50.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903600.00 809.310 R$      18.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 33903600.09 809.320 R$      20.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 44905200.00 809.350 R$      10.000,00 
8.09.27.812.0285.2.064 44905200.09 809.360 R$      42.000,00 
8.09.27.812.0287.2.065 33903000.86 809.420 R$      30.000,00 
8.09.27.812.0287.2.065 44905200.00 809.430 R$        5.000,00 
8.09.27.812.0287.2.065 44905200.86 809.440 R$      30.000,00 
8.09.27.812.0287.2.067 33903600.19 809.540 R$      20.000,00 
8.09.27.812.0287.2.067 33903900.19 809.560 R$      30.000,00 
8.09.27.812.0287.2.067 44905200.19 809.580 R$      20.000,00 

  TOTAL R$ 1.282.000,00 
 

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 04 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.087

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as des-
pesas com o Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da SMG – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
na SMG a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.01.04.122.0118.2.054 33903900.00 801.060 R$   200.000,00 

 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMG – Material de Distribuição Gratuita
e Equipamentos e Material Permanente, na SMG, a saber :
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benfeitorias.

Artigo 2º- A área de que trata o presente Decreto será  des-
tinada a implantação de Unidade de Saúde.

Artigo 3º- As despesas relativas a referida desapropriação
correrão por conta de dotação orçamentária própria para esta
finalidade.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  13 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.091

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementa-
res discriminados abaixo:

I – no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),   visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMEL – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoal Jurídica, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.09.27.122.0311.2.059 33903900.00 809.070 R$       300.000,00 

 

II – No valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Constru-
ção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Básico
– Obras e Instalações e Programa de Implantação e Ampli-
ação da Infra Estrutura Urbana – Material de Consumo, na
SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.05.12.361.0209.2.080 44905100.00 805.190 R$     55.000,00  
8.05.15.451.0006.2.082 33903000.00 805.220 R$     20.000,00  

  TOTAL R$    75.000,00 
 

III – No valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de Ma-
nutenção do Departamento de Energia e Iluminação Pú-
blica – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMSP,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor 
8.10.25.452.0012.2.013 33903900.00 810.220 R$     125.000,00  

 

                  IV – No valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Operacio-
nalização do Trânsito e Segurança -  Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor 
8.04.06.181.0147.2.048 33903900.07 804.190 R$     70.000,00  

 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Inciso I, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa da Dívi-
da Contratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resga-
tado, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$    300.000,00  

 

Art.3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Inciso II, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa da Dívi-
da Contratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resga-
tado, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$     75.000,00  

 

 Art.4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Inciso III, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção do Departamento de Serviços Públicos – Equi-
pamentos e Material Permanente, no SMSP, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.10.04.452.0010.2.009 44905200.00 810.080 R$    125.000,00  

 

Art.5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Inciso IV, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa da Dívi-

da Contratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resga-
tado, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$     70.000,00  

 

Art.6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 15 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.092

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos o Crédito Adicional Suplementar, dis-
criminados abaixo:

I - No valor de R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e
cinco mil reais), visando atender as despesas com o Programa
de Manutenção Construção e Ampliação de Próprios
Municipais – Material de Consumo e Obras e Instalações, Pro-
grama Construções e Reforma de Unidades de Saúde –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Obras e Instala-
ções, Programa de Manutenção Construção e Ampliação
de Unidades Educacionais – Material de Consumo e Obras e
Instalações, Programa de Manutenção, Conservação e
Obras do Sistema Viário Urbano – Obras e Instalações, Pro-
grama de Manutenção Construção e Ampliação e Refor-
ma de Praças e Áreas de Lazer – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica e Obras e Instalações, no FURBAN/VR, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.55.04.122.0296.2.016 33903000.99 855.010 R$        80.000,00 
8.55.04.122.0296.2.016 44905100.99 855.040 R$        55.000,00 
8.55.10.301.0303.2.003 33903600.00 855.260 R$        35.000,00 
8.55.10.301.0303.2.003 44905100.99 855.280 R$      150.000,00 
8.55.12.361.0304.2.004 33903000.28 855.290 R$      160.000,00 
8.55.12.361.0304.2.004 44905100.28 855.320 R$      220.000,00 
8.55.26.782.0308.2.012 44905100.99 855.620 R$        70.000,00 
8.55.27.813.0309.2.013 33903900.99 855.650 R$        45.000,00 
8.55.27.813.0309.2.013 44905100.99 855.660 R$      150.000,00 

  TOTAL R$     965.000,00 
 

II - No valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da COHAB – Serviços de Consulto-
ria e Equipamentos e Material Permanente, na COHAB/VR, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.80.04.122.0126.2.001 33903500.99 880.180 R$        65.000,00  
8.80.04.122.0126.2.001 44905200.00 880.270 R$        10.000,00  

  TOTAL   R$        75.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa da Dívida Con-
tratada Interna – Principal da Dívida Contratual Resgatado, na
SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$      965.000,00 

 

Art.3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no Artigo 2º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa da Manutenção
e Operacionalização da COHAB – Outros Encargos sobre a
Dívida por Contrato, na COHAB/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.80.04.122.0126.2.001 32902200.99 880.100 R$        75.000,00 

 

Art.4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 15 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.093

Aprova o projeto do loteamento denominado “JARDIM PRO-
VENCE”, localizado na Área C1, desmembrada da Fazenda Volta

Redonda, situada no bairro Jardim Amália, próximo ao Loteamen-
to Morada da Colina.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o que prevê o artigo 22,
combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1413/76,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aprovado o projeto do Loteamento denomi-
nado “JARDIM PROVENCE”, objeto do processo administrativo
nº 7869/2007, de propriedade de Azevedo Pereira Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda., CGC 08.927.718/0001-30, ora repre-
sentada pelo Sr. Itamar de Assis Pereira Filho, portador do CPF/
MF nº 002.328.597–44 e do RG nº 08.031.076-6-IFP, residente
nesta cidade de Volta Redonda, localizado na Área C1, desmem-
brada da Fazenda Volta Redonda, situada no bairro Jardim Amá-
lia, próximo ao Loteamento Morada da Colina, em Zona Habitaci-
onal ZH-2, com 102.526,25 m², sendo que 47.452,89 m2 passa-
rão a constituir bens de domínio público, sem ônus para o Muni-
cípio, e 7.620,44 m² para Servidão de Oleoduto.

Artigo 2º- No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
data de publicação deste Decreto, deverão estar concluídos os
seguintes serviços e obras, que serão considerados obrigatóri-
os e necessários para o reconhecimento e aceitação da urbani-
zação pela Prefeitura Municipal de Volta Redonda:

a) Demarcação dos lotes, quadras, logradouros e áreas públicas.
b) Abertura das vias.
c) Terraplanagem e drenagem.
d) Sistema de escoamento de água pluvial.
e) Sistema de abastecimento de água potável e prevenção de
incêndio.
f) Sistema de esgoto sanitário.
g) Colocação de guias e sarjetas.
h) Pavimentação das vias públicas.
i) Arborização de todos os logradouros públicos.
j) Iluminação pública (posteamento, energização e iluminação
pública).
k) Contenção das encostas.

Artigo 3º- Fazem parte integrante deste Decreto o Termo de
Compromisso nº 001/2007 e o Cronograma de Execução de Obras.

Artigo 4º- Este Decreto se destina unicamente a inscrever o
Loteamento denominado “JARDIM PROVENCE” no Registro de
Imóveis da Comarca de Volta Redonda, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, sob pena
de caducidade da aprovação, para que possa proceder a devi-
da inscrição no Registro Geral de Imóvel.

Artigo 5º-   Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especi-
al o Decreto nº 10934, de 23/janeiro/2008.

Palácio 17 de Julho, 18 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.094
Nomeia membros para comporem o Conselho
Municipal dos   Direitos  da  Criança    e   do
Adolescente, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Lei Munici-
pal nº 2.677, alterada pela Lei Municipal nº 3.596, de 05 de
setembro de 2000,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relaciona-
dos, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CMDCA, em substituição àqueles nomea-
dos através do Decreto nº 10.737, de 13/março/2007.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

* Casa da Criança e do Adolescente de Volta Redonda

    . Titular:    Guaraciara de Lavor Lopes
    . Suplente: Sônia Maria Freitas de Souza

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 29/julho/
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2008, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.095

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da  Lei Muni-
cipal n.º 4.387, de 27 de Dezembro de 2007,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto  Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender as des-
pesas com o Programa de Suplementação do Educando PMVR/
PNAE/PNAC – Material de Consumo, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.08.122.0237.2.024 33903000.00 806.005 R$ 300.000,00 

 

Art. 2º - Para  permitir a  abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Serviços
de Limpeza dos Próprios  da Educação – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0236.2.041 33903900.23 806.160 R$ 300.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de agosto de 2008.

Gotardo Lopes Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.097

Denomina Accácio Gonçalves Filgueiras Filho a Praça
localizada na Rua Cristóvão Colombo, no bairro Jardim Amália II.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memó-
ria de sua história, dos seus homens públicos, dos seus traba-
lhadores pioneiros, dos seus munícipes e de todos aqueles que,
com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para o desen-
volvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o cidadão- Accácio Gonçalves Fil-
gueiras Filho, nascido na cidade de Muriaé, no Estado de Mi-
nas Gerais,  no dia 13 de janeiro de 1920, adotou esta cidade em
seu coração, desde que aqui chegou, no ano de 1940, demons-
trando e transmitindo para a sua família o seu intenso amor por
nossa comunidade e pela nossa gente;

CONSIDERANDO que o cidadão supracitado, junto com as
tropas do Exército Brasileiro, participou de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial;

CONSIDERANDO que o Sr. Accácio Gonçalves Filgueiras
Filho contribuiu para o progresso de nossa cidade trabalhando,
durante 30 anos, no Departamento de Serviços Gerais, da Com-
panhia Siderúrgica Nacional- CSN;

CONSIDERANDO que o citado cidadão, ativo participante da
Comunidade do Divino Espírito Santo, contribuiu para o bem-
estar de nossos munícipes;

CONSIDERANDO que o Sr. Accácio Gonçalves Filgueiras
Filho participou da instituição e da construção da Fundação
Osvaldo Aranha- mantenedora do Centro Universitário de Volta

Redonda- UniFOA,  que tanto tem colaborado para o desenvolvi-
mento e para o progresso de nosso Município;

CONSIDERANDO que o cidadão supracitado participou da
Diretoria do Clube dos Funcionários  da Companhia Siderúrgica
Nacional e contribuiu para a prática desportiva em nossa cida-
de, havendo sido o técnico do time de basquete daquela Agremi-
ação;

CONSIDERANDO que o Sr. Accácio Gonçalves Filgueiras
Filho  foi agraciado com o honroso título de “Cidadão Volta-
redondense” pela Câmara Municipal de Volta Redonda;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Accácio
Gonçalves Filgueiras Filho  para merecer uma homenagem
cívica,

D E C R E T A:

Artigo 1º - A Praça localizada na Rua Cristóvão Colombo s/
nº, bairro Jardim Amália II, passa a ser denominada Accácio
Gonçalves Filgueiras Filho.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 19 de agosto de 2008.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo Municipal
de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo discriminados:

REFERÊNCIA VALOR R$ DATA DO 
REPASSE 

BANCO/ 
AGÊNCIA 

CONTA 
CORRENTE 

PTMC - Deficiente 12.314,89 08/08/2008 0262-3 47707-9 
PFMC-Sentinela 10.300,00 08/08/2008 0262-3 47706-0 

TOTAL 22.614,89    

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos, através do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo discriminados

REFERÊNCIA VALOR R$ DATA DO 
REPASSE 

BANCO/ 
AGÊNCIA 

CONTA 
CORRENTE 

PACI-Idoso 9.000,00 11/08/2008 0262-3 47702-8 
PTB-Infância 7.829,20 11/08/2008 0262-3 47704-4 

TOTAL 16.829,20    

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispensou o
procedimento licitatório, conforme processo administrativo nº
12189/08, em favor da empresa CDF – PROMOÇÕES ARTÍSTI-
CAS SONORIZAÇÃO LTDA, com base no art. 25, inciso III, da
Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2008.

 JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97,
faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo Municipal
de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo discriminados:

REFERÊNCIA VALOR R$ DATA DO 
REPASSE 

BANCO/ 
AGÊNCIA 

CONTA 
CORRENTE 

PBF-PAIF 18.000,00 14/08/2008 0262-3 47703-6 

Volta Redonda, 15 de agosto de 2008.

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Apostila de Fixação - Portaria N°: 289/2008 SMA – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 1.115,29, a contar de 01/
07/2008, do servidor JOSE BRAZ - Matrícula: 054.496, ocu-
pante do cargo de Encanador – Nível GO – 3 – II – 15ª
referência.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

                PORTARIA-P-Nº 00246/2008

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  a  contar  de  31  de  maio  de  2008, o(a)
servidor(a) DEJANIRA CASTELO BRANCO OLIVEIRA, matrícula
084387,  no  cargo  de  PROFESSOR  DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível
GMC-21  -  13ª referência, de conformidade com o Artigo  2º,
incisos  I,  II,  III, letras a e b, § 1º, inciso  II  da  Emenda  Consti-
tucional  nº  41 de 31 de dezembro  de 2003, combinados com o
Artigo 40, § 3º, da Emenda  Constitucional nº 41 de 31 de dezem-
bro de 2003, combinado  com  a Emenda Constitucional nº 47, de
05 de julho de 2005, combinado com os artigos 61, inciso IV e
187,  letra  a e 193 incisos I e II da Lei Municipal nº 1931,  de  26
de  outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal
nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  ficando  fixados os proven-
tos, conforme Processo Administrativo  nº    7908/2008.Valor do
Benefício: R$ 1.285,48,  correspondentes  a  parcela  única,
conforme dispõe o artigo 1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 09 de julho de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00262/2008

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.
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R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  a contar de 01 de
junho  de  2008,  o(a)  servidor(a)  EDISOM  BATISTA DA SILVA,
matrícula 006416, no cargo de GUARDA MUNICIPAL - Nível  GO4A2
-  17ª  referência, de conformidade com o Artigo  6º,  incisos  I,
II,  III  e  IV  da  Emenda  Constitucional  nº  41  de  31  de  dezembro
de  2003, combinado  com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra a e §
3º  s  constituição  Federal,  com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado
com os artigos: Artigo 61, inciso III e 187, letra a e 193 inciso I e
II da Lei Municipal nº 1931 de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de
1995, conforme Processo  Administrativo  nº    8408/2008.Valor
do Benefício:  R$ 1.364,84,  correspondentes  a parcela única,
conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 24 de junho de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00284/2008

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  a  contar  de  31  de  maio  de  2008, o(a) servidor(a) MARLI
MARQUES DELESPOSTI, matrícula 030457, no cargo de PRO-
FESSOR DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível GMC-21 -  17ª  referência,
de conformidade com o Artigo 3º, § 2º,  da  Emenda Constitucio-
nal nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o 40, §
1º, inciso III, letra a, §  3º  e  5º  da Constituição Federal, com
redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998,  combinado com os Artigos: 187, inciso III, letra
b e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de  outubro
de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de
11 de outubro de 1995, ficando fixados  os proventos, conforme
Processo Administrativo nº 7909/2008.Valor  do  Benefício:  R$
1.724,04, correspondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe
o artigo 1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 15 de julho de 2008

Gothardo Lopes Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00299/2008
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  a contar de 01 de
julho  de  2008,  o(a) servidor(a) MAURICIO PIO CHAVES, matrí-
cula  009881, no cargo de PEDREIRO - Nível GO-31 - 17ª  refe-
rência,  de  conformidade  com  o  Artigo  6º, incisos  I, II, III e IV
da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,
combinado com o Artigo 40, § 1º,  inciso III, letra a e § 3º s
constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20 de 15 de  dezembro  de 1998, combinado com os
artigos: Artigo 61,  inciso  III  e 187, letra a e 193 inciso I e II da Lei
Municipal nº 1931 de 26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de
1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro  de  1995, confor-
me Processo Administrativo nº  8906/2008.Valor  do  Benefício:
R$ 1.062,46, correspondentes  a  parcela  única,  conforme
dispõe o artigo 1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 29 de julho de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00305/2008

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  a contar de 01 de
julho  de 2008, o(a) servidor(a) JORGE ALVES TUPINAMBA,
matrícula  093165,  no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 2
FASE  -  Nível GMD-21 - 12ª referência, de conformidade com  o
Artigo  6º,  incisos  I, II, III e IV da Emenda Constitucional  nº  41  de
31  de  dezembro  de  2003, combinado  com o Artigo 40, § 1º,
inciso III, letra a e §  3º  s  constituição  Federal,  com redação
dada pela Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado  com  os  artigos: Artigo 61, Incisos I,III e 187,
letra  a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de
outubro  de  1984,  com as alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995,  conforme  Processo  Adminis-
trativo  nº 9455/2008.Valor  do  Benefício:  R$    2.904,09, corres-
pondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe o artigo 1º, § 5º
da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 01 de agosto de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00312/2008

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  a  contar  de  31  de  maio  de  2008, o(a) servidor(a)  MARIA
ALICE  DA  MOTA  GOUVEA,  matrícula 076821,  no  cargo  de
PROFESSOR  DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível  GMC-21  -  17ª
referência, de conformidade com o Artigo  3º, § 2º, da Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de  dezembro  de 2003, combinado
com o 40, § 1º, inciso III,  letra  a,  § 3º e 5º da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15 de dezembro de 1998, combinado com os Artigos: 187,
inciso III,  letra b e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931,  de
26  de  outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal
nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  ficando  fixados os proven-
tos, conforme Processo Administrativo  nº    4656/2008.Valor do
Benefício: R$ 1.643,23,  correspondentes  a  parcela  única,
conforme dispõe o artigo 1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 313/2008 -SMA

Concede pensão mensal.

O   Prefeito   Municipal   de   Volta  Redonda,  no   uso   de
suas   atribuições   legais,

R E S O L V E :

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 31 de julho a
27 de novembro de 2008, em favor de DAIANE MARTINS DA
SILVA, portadora de necessidades especiais, sob guarda defi-
nitiva do ex-servidor LUIZ PERES MARTINS, matrícula 103.772,
ocupava o cargo de Serviços Auxiliares, nível AS – 3, falecido
em 28 de dezembro de 2000, de conformidade com artigo 40, §
7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com os artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei Municipal
n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995
e 3.267, de 24 de abril de 1996, devendo tal valor ser pago a Sra.
ERENI PERES MARTINS, mãe e  representante legal da menor,
consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º
138/2007.

Valor do Benefício: R$ 785,52, correspondentes a parcela
única, conforme dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/
2004.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 223/2008 - SMA
Juarez de Souza, matricula 032.727, aposentado no cargo

de Auxiliar de Escritorio – Nível GAD – 2 – II – 16ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas n.º 40 do presente processo.

- Onde se lê:
- no cargo de Auxiliar de Escritorio – Nível GAD– 22 – 17ª

referência.

- Passa-se a ler:
- no cargo de Auxiliar de Escritorio – Nível GAD –  2 – II – 16ª

referência.

Volta Redonda, 16 de julho de 2008.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência

Portaria n.º 245/2008 - SMA
Irene Alvarenga, matricula 084.875, aposentada no cargo

de Orientador Educacional – Nível GMC – 2 – I – 12ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às fo-
lhas n.º 40 do presente processo.

- Onde se lê:
- no cargo de Orientador Educacional – Nível GMC–21– 13ª

referência.

- Passa-se a ler:
- no cargo de Orientador Educacional – Nível GMC – 2 – I–

12ª referência.

Volta Redonda, 25 de julho de 2008.

 Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA
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APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência
Portaria n.º 318/2004 – SMA
Aposenta Servidor Adílio Borges Bernardo, matrícula: 011.959, ocupante do cargo de

Calceteiro, nível GO – 3 – II – 17ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor de que trata o presente ato a
contar de 14 de maio de 2004, conforme Artigo 40, inciso III, alínea b da Constituição Federal de
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº  41/03.

R$ 795,26 = Correspondentes a parcela única, conforme dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º
10.887/04.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2008.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência

Portaria n.º 384/2006 - SMA
Maria Tereza da Costa Lopes, matricula 109.428, aposentada no cargo de Professor I – Nível

GM – 2 – I – 14ª referência.   Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
49 do presente processo.
- Onde se lê:
- Reformular aposentadoria por tempo de serviço.
- Passa-se a ler:

- Conceder aposentadoria por tempo de serviço.
- E onde se lê:
- artigo 40, inciso III, letra “a” da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com os
artigos, 3º, § 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988.
- Passa-se a ler:
- artigo 40, inciso III, letra “a” da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com o
artigo 6º da Emenda 41/2003.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2008.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

 TERMO DE APOSTILA
Referência

Portaria n.º 458/2005 - SMA
Maria da Conceição Roque Benedeti, matricula 150.681, aposentada no cargo de

Professor do 1º Grau 1ª Fase, Nível GMA – 1 – I – 13ª referência.
Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º 15 do presente processo.
- Onde se lê:
- artigo 3º § 2º da Emenda Constitucional 41, de 31 de dezembro de 2003.
- Passa-se a ler:
- artigo 40 § 5º da Constituição Federal.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2008.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL Nº 036/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84 faz saber a MARISE DE
OLIVEIRA LAVINAS, que foi lavrado o Auto de Infração nº
3517/08 em 18 de junho de 2008, por infração ao Artigo 61, da
LM 1896/84, com suas alterações.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamen-
to com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor da
multa no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação
do presente edital.

Processo 13199/06

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 037/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ELIF CURSOS
DE IDIOMAS LTDA que conforme a Decisão nº 209/2008 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0656/2008.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 038/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a José Alves de
Oliveira que foi lavrada a intimação nº 07368/07 em 28 de
setembro de 2007.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Construção referente a 120,0 m2 de acordo com processo
administrativo 02129/2007, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 039/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a Tebas Cons-
truções Ltda que foi lavrada a intimação nº 05866/06 em 03
de maio de 2006.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Construção referente a 244,0 m2 de acordo com processo
administrativo 05932/2004, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 040/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a Adilson
Mourão ME que foi lavrada a intimação nº 07745/08 em 09 de
junho de 2008.

O intimado deverá apresentar a documentação no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente
edital, referente ao processo administrativo 8820/82

Notas Fiscais de Serviços, Livro de Registro de ISS, Guias
de Recolhimento de ISS, Livro Diário, Livro Razão, Balancetes
Mensais, Declaração do IRPJ.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 045/2008/FMS/SMS/PMVR – (TERMO ADITIVO)
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa COPIA-
DORA CIDADE DO AÇO LTDA. – ME.
OBJETO:TERMO ADITIVO para PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DE VIGÊNCIA, relativo ao CONTRATO N° 037/2007/FMS/SMS/
PMVR, cujo objeto trata-se de prestação de serviços xerográfi-
cos (cópia colorida A-3, A-4, cópia em papel kart, cópia em p/b
laser, etc.)
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57, e, inc. II – art. 24, da
Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinqüenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.0241.1.014.3.3.9.0.39.
04.20 (NE nº 51.589-8, de 14/07/2008) –  Processo Administrati-
vo nº 0989/2007/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 046/2008/FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e WASHINGTON LUIZ
NEVES DE ALMEIDA.
OBJETO:TERMO Locação de imóvel situado na Rua Quinhentos
e Cinqüenta e Dois, nº 46 – Bairro Aterrado/Volta Redonda/RJ.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. X do artigo 24 da Lei nº 8.666/
93.
VALOR TOTAL: R$ 9.320,73 (nove mil, trezentos e vinte reais e
setenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.50.10.302.0241.1.014.
3.3.9.0.39.03.20 (NE nº 51.858-8, de 06/08/2008) –  Processo
Administrativo nº 1692/2006/SMS/PMVR.

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

DELIBERAÇÃO Nº 016/2008-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 01 de julho de 2008, e conforme previsto em legis-
lação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o Balancete da receita e da despesa do

Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao
mês de Julho de 2008, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 01 de junho  de 2008.

CONS. ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 017/2008-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

Secretaria Municipal de
Saúde

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 12 de Agosto de 2008, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova os Balancetes da receita e da despesa do
Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente aos
meses de Abril, Maio e Junho de 2008, após análise e conferên-
cia deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 12 de agosto  de 2008.

CONS. ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

FBG - Fundação Beatriz
Gama

ATO Nº 010/2008

Ementa: DISPENSAR SERVIDORA

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Dispensar a servidora Maria de Fátima dos
Santos, matrícula 8311, a partir de 01/07/2008, da função gra-
tificada de Chefe de Seção, junto ao Abrigo Renascer, Referên-
cia ICAI-7A, nomeada através do Ato de nº 008/2007, em subs-
tituição a Eliete Maria Ferreira Alves, matrícula 8842, que se
encontrava de Licença Médica.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos a partir de 01/07/2008, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 30 de julho de 2008

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ATO Nº 011/2008

Ementa: DESIGNAR SERVIDORA

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a servidora Maria de Fátima dos San-
tos, matrícula 8311, para a função gratificada de Chefe de Ser-
viços, junto a Divisão de Esporte Cultura e Lazer,  Referência
ICAI-02, a partir de 01/07/2008.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos a partir de 01/07/2008, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 30 de julho de 2008

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 129/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,
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CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sebastião Luiz Alves -
matr. 16438 - servente, para exercer a função de Supervisor
de Manutenção Eletromecânica/DME/GTE, no período de 28 de
julho a 16 de agosto de 2008, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de julho de 2008.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 130/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor André Marcelo Lucas -
matr. 14303 - motorista, para exercer a função de Coordenador
da Supervisão de Manutenção Eletromecânica/DME/GTE, no
período de 28 de julho a 16 de agosto de 2008, por impedimento
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de julho de 2008.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 131/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manutenção;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor José Ronaldo Rodrigues
- matr. 15610 - encanador, para exercer a função de Coorde-
nador de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA, no
período de 21 de julho a 30 de agosto de 2008, por motivos de
férias e licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 21 de julho de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de julho de 2008.

ENGENHEIRO PAULO SÉRGIO CARRARO COSTA – MATR. 16632
Diretor Adjunto

PORTARIA Nº 132/2008.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manutenção;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edesson José da Silva -
matr. 14729 - servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA, no perí-
odo de 11 de agosto a 07 de setembro de 2008, por motivo de
férias e folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de
agosto de 2008. Publique-se.

Volta Redonda, 29 de julho de 2008.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

JULGAMENTO – CONVITE Nº 016/2008

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia, com a
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos à licitação na modalidade Convite nº
016/2008, Processo nº 0485/2008, cumprindo fielmente aos
critérios e objetivos de julgamento estabelecidos no instrumento
convocatório e, obedecendo as normas e princípios da Lei 8.666/
93 e suas alterações, após pareceres da Supervisão de Labo-
ratório e Monitoramento de Água deste SAAE/VR, exarados nas
respectivas folhas do processo em epígrafe, julga desclassifi-
cadas por cotarem equipamentos em desconformidade com os
licitados no Anexo I da Proposta Comercial as licitantes Hexis
Científica S/A (Item 1 - o equipamento cotado é portátil - fl. 381-
verso e Item 08 - não consta Reconhecimento Automático de
Cubetas de 10/ 20/ 50mm - fls. 304 e 360-verso) e Digicrom
Analítica Ltda – EPP (Item 01 - o equipamento cotado é portátil
- fl.405-verso), sendo classificadas nos demais itens. As lici-
tantes Certilab Produtos e Serviços para Laboratórios
Ltda. e Merk S/A, foram julgadas classificadas em todos os
itens cotados. A Comissão concede o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir desta publicação, para que possam interpor recur-
so, de acordo com sub-item 11.1 do Convite e Inciso I do Artigo
109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. O julgamento na sua ínte-
gra encontra-se anexado aos autos do processo em epígrafe.

19 de agosto de 2008.

Soraya Gouvêa Loçasso de Moraes - Mat.13650
Presidente

Deolinda A.C. Paula – Matr.3859     Simone S.B.Oliveira - Matr.6955
                       Membro                                            Membro

Procuradoria Geral do
Município

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.056/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 252/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO  E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO:  Execução da obra de EXECUÇÃO DE COBERTURA
DE QUADRA POLIESPORTIVA NA PRAÇA JOSÉ DE ANCHIE-
TA, RUA 750, CASA DE PEDRA, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.27.813.0007.2.090.44905100.00 - SMO (N. E.
no 03.696-8, de 08/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 228.071,06 (duzentos e vinte e oito mil,
setenta e um reais e seis centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.064/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 253/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO  E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO:  Execução da obra de REVITALIZAÇÃO DA BEIRA-
RIO – CENTRO DE CONVIVÊNCIA, na Av. Almirante Adalberto
de Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.15.451.0019.1.142.44905100.00 - SMO (N. E.
no 03.626-8, de 04/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 82.636,11 (oitenta e dois mil, seiscentos e
trinta e seis reais e onze centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.679/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 254/2008

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e ANTÔNIO CARLOS
DE SOUZA FILHO ME – MAP PINTURAS.
OBJETO:  Execução do serviço de PINTURA DO VIADUTO
HEITOR LEITE FRANCO ENTRE OS BAIRROS ATERRADO E
SÃO JOÃO, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.04.122.0001.2.076.33903900.00 - SMO (N. E.
no 03.628-8, de 04/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 64.402,00 (sessenta e quatro mil, quatro-
centos e dois reais)
PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.743/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 255/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C. TE-
LES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação do prazo relativo à
obra de URBANIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL NA AV. DOS
EX-COMBATENTES BAIRRO SANTA CRUZ, em Volta Redonda/
RJ, firmado em 06/03/2008 (CONTRATO Nº 046/2008).
DOTAÇÃO: 8.05.26.782.0295.2.089.44905100.00 - SMO  (N.E.
no 03.643-8, de 05/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 148.839,21 (cento e quarenta e oito mil,
oitocentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.884/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 256/2008

TERMO ADITIVO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GOLONI
MOBILIÁRIO URBANO LTDA.
OBJETO:   Prorrogação do prazo relativo à obra de REVITALI-
ZAÇÃO DA BEIRA-RIO – ABRIGO DE ÔNIBUS, na Av. Almirante
Adalberto de Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ, firmado em
15/05/2008 (CONTRATO Nº 125/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.680/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 249/2008

CONTRATO DE LOCAÇÃO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CONSUPLAN -
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
OBJETO:  Locação de imóvel situado na Rua do Canal (atual Rua
São Gabriel), nº 14, lote 14, Quadra K, Bairro Aterrado, Volta
Redonda, com 689,76 m2 (seiscentos e oitenta e nove vírgula
setenta e seis metros quadrados) de área total.
DOTAÇÃO: 8.01.04.122.0118.2.054.33903900.00 - SMG (N.E.
n° 03.681-8, de 07/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  11.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.599/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 250/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RGFH
ENGENHARIA S/C LTDA.
OBJETO:  Execução da obra de REVITALIZAÇÃO DA BEIRA-
RIO – CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA, na Av. Adalberto de
Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.15.451.0019.1.142.44905100.00 - SMO (N. E.
no 03.694-8, de 08/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 235.622,18 (duzentos e trinta e cinco mil,
seiscentos e vinte e dois reais e dezoito centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  12.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.051/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 251/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RGFH
ENGENHARIA S/C LTDA.
OBJETO:  Execução da obra de CAMPO DE GRAMA SINTÉTI-
CA – MARIANA TORRES, ALAMEDA 28, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.27.813.0007.2.090.44905100.00 - SMO (N. E.
no 03.695-8, de 08/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 234.331,18 (duzentos e trinta e quatro mil,
trezentos e trinta e um reais e dezoito centavos)
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TRUIDORES DA CAMADA DE OZÔNIO, CFC-12 E HCFC-22 NO
ÂMBITO DA CIDADE DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformi-
dade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica obrigatório o recolhimento e a destilação final dos
fluídos refrigerantes destruidores da camada de ozônio, CFC-12 e
HCFC-22 no âmbito da cidade de Volta Redonda.

ART. 2º - As empresas privadas e os setores que representam o
Poder Público Municipal estão obrigadas a realizar vistoria anualmen-
te nas máquinas antigas que utilizam estes fluídos orientando quanto
ao seu recolhimento, substituição e a destilação final.

PARÁGRAFO ÚNICO – Considera-se como representante
do Poder Público: Secretarias Municipais, Autarquias, Funda-
ções, Empresas de Economia Mista e Câmara Municipal.

ART. 3º - Toda e qualquer operação em sistemas de refrigeração
que necessitem a retirada do fluído refrigerante para a manutenção,
o fluído deve ser recolhido e enviado para o Centro de Regeneração
da região.

ART. 4º - As empresas contratadas para a prestação de servi-
ços nos sistemas de refrigeração devem apresentar um documento
que comprove a destilação final do fluído refrigerante recolhido emiti-
do pelo Centro de Regeneração da região autorizado pelos órgãos
ambientais, MMA – Ministério do Meio Ambiente e FEEMA – Fundação
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os contratos deverão ser feitos com
base noprocedimento geral de reconversão.

ART. 5º - As empresas responsáveis pela vistoria deverão emitir
licença certificando o bom uso e o controle dos fluídos refrigerantes
CFC-12 e HCFC-22 cumprindo os seguintes:

I – Esta licença é composta por 01 (uma) folha (frente e
verso) com 19 (dezenove) itens referentes às condições de
validade;

II – Esta licença deve ser mantida no local da atividade licen-
ciada para efeito de fiscalização;

III – Publicar comunicado de recebimento desta licença no
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro e em jornal diário de
grande circulação no Estado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de concessão desta licença, enviando cópias das publi-
cações da SMAC – Secretaria Municipal de Ação Comunitária;

IV – Esta licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser
plastificada, sobpena de perder sua validade;

V – Esta licença diz a respeito aos aspectos ambientais e
não exime das demais exigências legais cabíveis;

VI – Esta licença não exime das responsabilidades técnicas,
cíveis e penais, os autores dos projetos e os técnicos respon-
sáveis pela execução das obras e operação do sistema;

VII – Qualquer substituição do responsável técnico pela
operação da atividade deverá ser comunicada à SMAC;

VIII – Apresentar à SMAC, até o dia 30 (trinta) de abril de
cada ano, cópia protocolada no IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis de inventário
com os dados quantitativos relativos às substâncias controladas,
comercializadas, utilizadas e/ou regeneradas no período de
1º de janeiro a 31 de dezembro do exercício imediatamente anterior
ao corrente, de acordo com o que dispõe a Resolução CONAMA nº
267/2000, informando também a origem e o destino dos gases re-
generados.

IX – Atender à DZ-1311.R.04 – Diretriz de Destinação de
Resíduos, aprovada pela Deliberação CECA nº 3327, de
29.11.94, publicada no D.O.E.R.J. de 12.12.94;

X – Não lançar quaisquer resíduos na atmosfera;
XI – Submeter previamente à SMAC, para análise e parecer,

qualquer ampliação e/ou modificação na atividade;
XII – Manter atualizados, junto à SMAC, os dados cadastrais

relativos à atividade ora licenciada;
XIII – Adotar as medidas necessárias para o controle da

utilização e da destinação destes resíduos;
XIV – A SMAC exigirá novas medidas de controle e outras

informações sempre que julgar necessário;
XV – Requerer a renovação desta Licença Municipal de

Operação, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do venci-
mento do seu prazo de validade;

XVI – O não cumprimento destas condições e das normas
ambientais vigentes sujeitará o infrator, pessoa física ou jurídica,
às sanções previstas na Lei Federal nº 9605/98 e poderá levar ao
cancelamento da presente licença.

ART. 6º - Em caso de irregularidade na certificação ou no não
cumprimento desta Lei, serão previstas as seguintes sanções:

I - Quando houver manipulação dos dados pela empresa
que executa a vistoria:

a – Perderá o direito de executar o serviço na cidade;
b – Pagará multa de no mínimo 100 UFIR’S e no máximo

1.000 UFIR’S.

            II – Quando a empresa privada estiver com o seu
certificado vencido:

a – Caso a empresa estiver enquadrada na categoria
super simples poderá ser  multado em no mínimo 50 UFIR’S e no
máximo 100 UFIR’S.

b – Empresa enquadrada em outras categorias poderá
ser multada em no mínimo 100 UFIR’S e no máximo 250 UFIR’S.

            III – Quando a irregularidade for no setor público
qualquer entidade com mais de 3 anos estabelecida na cidade,
devidamente registrada poderá solicitar na conformidade da le-
gislação vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer
cumprir o previsto nessa Lei.

ART. 7º - Fica a COORDEMA – Coordenadoria de Defesa do
Meio Ambiente responsável pela supervisão dos serviços de
reutilização dos fluídos CFC-12 e HCFC-22 e pela fiscalização
dos trabalhos realizados pelas empresas responsáveis pelos
certificados.

ART. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.443

EMENTA: CRIA O BAIRRO JARDIM PARAÍBA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com  os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Bairro Jardim Paraíba.
Art. 2º - O Bairro Jardim Paraíba abrange os seguintes lo-

gradouros: Rua 535, Rua 537, Rua 539, Rua 543, Rua 544, Rua
545, Rua 546, Rua 547, Rua 548, Rua 552, Rua 554, Rua 556,
Rua 558, Av. Lucas Evangelista, lado ímpar, até o número 71,
esquina com a Rua 558, Praça Motorista José de Araújo, Praça
Ademar Pinto e a Praça da Chaminé, localizada junto ao Viaduto
Nossa Senhora das Graças e o Estádio General Sylvio Raulino
de Oliveira.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.444

EMENTA: FICA DENOMINADA DR. ANDERSON DE ALMEIDA
GUERRA A RUA PARALELA À PRAÇA JOSÉ DUTRA ABRANTES,
ESQUINA COM A RUA 24 E AV. NICANOR TEIXEIRA DE CARVA-
LHO, NO BAIRRO SAN REMO, NESTA CIDADE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com  os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Dr. Anderson de Almeida
Guerra a rua paralela à Praça José Dutra Abrantes, esquina com
a Rua 24 e Av. Nicanor Teixeira de Carvalho, no Bairro San
Remo, nesta cidade.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.445

EMENTA: FICA DENOMINADA DE RUA DANIELLE CARNEIRO
SUPIMPA A RUA 18, NO BAIRRO JARDIM VENEZA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com  os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Rua Danielle Carneiro Supim-
pa a Rua 18, no Bairro Jardim Veneza.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 257/2008

TERMO ADITIVO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa V. TEM-
PONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
OBJETO:   Acréscimo em mais 25% (vinte e cinco por cento) dos
valores relativos ao Contrato de prestação de serviço de reali-
zação de viagens, em veículos de transporte coletivo, em per-
feito estado de funcionamento, destinados ao transporte de alu-
nos da rede municipal de ensino, dentro do Município, em Volta
Redonda/RJ, firmado em 28/12/2007 (CONTRATO Nº 291/2007).
DOTAÇÃO: 8.06.12.122.0240.2.035 – 33903900.28- SME (N.E.
no 03.311-8, de 15/07/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
DATA DE ASSINATURA:  15.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.548/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 258/2008

CONTRATO DE LOCAÇÃO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa V. TEM-
PONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
OBJETO:  Locação de veículos tipo micro-ônibus com 01 (um)
motorista e 02 (dois) acompanhantes para cada veículo, para
transporte de alunos das escolas de educação especial com
deficiência mental grave, em viagens dentro dos limites do Muni-
cípio.
DOTAÇÃO: 8.06.12.122.0240.2.035.33903900.28 - SME (N.E.
no 03.553-8, de 31/07/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e
seis mil reais)
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA:  15.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.258/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 259/2008

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RHENCO
ERAC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS
DE ELÉTRICA LTDA ME.
OBJETO:  Fornecimento de cimento AF-320, com 50Kg cada,
perfazendo um total de 5.000 (cinco mil) sacos, a ser utilizado
em obras a cargo da SMO/PMVR.
DOTAÇÃO: 8.05.04.122.0001.2.076.33903000.00 (N. E. no 03.653-
8, de 05/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos
reais)
PRAZO: 160 (cento e sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA:  15.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.988/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 260/2008
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO:  Execução da obra de REFORMA E ACRÉSCIMO DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFª DAYSE MANSUR, situada na Rua
545-A, nº 27, Jardim Paraíba, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.06.12.122.0209.1.039.44905100.28 - SME (N. E.
no 03.627-8, de 04/08/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 919.868,90 (novecentos e dezenove mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e noventa centavos)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  15.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.950/2008

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

LEI MUNICIPAL Nº 4.442
EMENTA: TORNA-SE OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO E A

DESTINAÇÃO FINAL DOS FLUÍDOS DOS REFRIGERANTES DES-
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Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.446

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM A AMA – ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO BAIRRO AERO CLUBE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com  os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo l° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
realizar Termo de Cessão de Uso com a AMA – Associação de
Moradores do Bairro Aero Clube, pessoa jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, devidamente inscrita junto ao Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 09.062.117/0001-74 e
registrada no Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício – Registro
de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Registro de Imó-
veis da 1ª Circunscrição desta Cidade, sob o nº 4.591/4.592, do
livro A-31, fls. 002/023 em 24 de agosto de 2007, com sede
neste Município, do bem imóvel localizado na Av. Ministro Salga-
do Filho (frente medindo 32,80 metros), confrontando-se pelo
lado esquerdo com o Kartódromo Ayrton Sena (medindo 22,8
metros); pelos fundos com a Radial Leste (medindo 35,0 metros)
e do lado direito medindo 8,75 metros, totalizando 517,0 m², no
bairro Aero Clube.

Artigo 2º- O imóvel será destinado à instalação e funciona-
mento da sede da AMA – Associação de Moradores do Bairro
Aero Clube, ficando condicionado a utilização do bem cedido
exclusivamente para os fins e objetivos previstos em seu Esta-
tuto Social.

PARÁGRAFO ÚNICO – O uso do imóvel cedido, em de-
sacordo com a presente Lei, suas finalidades estatutári-
as ou a dissolução da AMA – Associação de Moradores do
Aero Clube, ensejará a revogação e/ou extinção da referida
cessão.

Artigo 3º - Para fins de consecução dos objetivos da ces-
são do imóvel, fica a AMA – Associação de Moradores do Bairro
Aero Clube autorizada a fazer no imóvel cedido, as suas própri-
as expensas, todas as alterações e/ou modificações necessá-
rias, desde que precedidas de autorização municipal.

Artigo 4º - Todas as despesas de manutenção do imóvel
cedido, correrão por conta da AMA – Associação de Moradores
do Bairro Aero Clube.

Artigo 5º - A cessionária não poderá ceder o imóvel nem
suas instalações, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamen-
te, a outras entidades, sem prévia autorização legislativa.

Artigo 6º - Fica reservado ao Município, o direito de fiscali-
zar, quando julgar necessário, as atividades da cessionária.

Artigo 7º - A cessão de uso do presente bem será de forma
gratuita e o prazo de 15 (quinze) anos, podendo o Executivo
Municipal prorroga-lo por igual período.

Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

                             Volta Redonda, 11 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.512/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Alexandre
Roquini Tavares, matrícula 1063, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Assessor de Comunicação Social, sím-
bolo ACS, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado através
do Ato n° 6.100/07.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.514/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Antônio Ge-
túlio de Souza, matrícula 1108, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato n°
6.256/07.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.516/08
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, Adriano Leo-
nardo Silva, matrícula 1107, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro
de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato n° 6.248/07.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.517/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Nomear Ilza Helena Periard Inácio, para exercer, a partir
do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em comissão
de Assessor de Gabinete, símbolo AG, criado pela Resolução nº
2.815 de 19 de maio de 2005.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Ilza Helena Periard Inácio, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de agosto de dois mil e oito, o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG, do
Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/05, de acor-
do com as determinações expressas no Ato número seis mil,
quinhentos e dezessete. Atendidas as formalidades de praxe, o
Senhor Presidente considerou empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ILZA HELENA PERIARD INÁCIO
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC
Nº 032.517.906/0001-74 E SOCIEDADE EMPRESARIAL SUPER-

COPY SUL FLUMINENSE V.L.M COP.REP. LTDA. CNPJ Nº
01.730.881/0001-69
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO. 015/
2007
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Agosto de 2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1316/08
VIGÊNCIA: a partir de 11 de Agosto de 2008 .

                Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ Nº35.917.970/0001-30
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO.FIRMADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 1493/02
PRAZO: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1744/08
VIGÊNCIA: a partir de 10 de Agosto de 2008 .

                Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E  BANCO SANTANDER S.A  CNPJ nº
90.400.888/0001-42

ERRATA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1293/08
JUSTIFICATIVA: ERRO MATERIAL NO EXTRATO PUBLICADO

Volta Redonda, 18 de Agosto de 2008 .

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda

A firma DECORLINE COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DECORAÇÕES LTDA ME foi classificada em primeiro lugar na
licitação realizada no dia 01 de agosto de 2008, referente ao
Processo Administrativo nº 2.019/07, na modalidade CONVITE,
tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 15.514,00
(quinze mil, quinhentos e quatorze reais), conforme Ata
anexa, referente à reforma de cadeiras do Plenário desta Casa.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina
pelo prosseguimento do presente certame em favor da referida
firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 01 de agosto de 2008.

Jésus Caldeira de Alencar Alvarenga
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À DIVISÃO DE LICITAÇÃO,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 2.019/07 em favor da empresa DECORLINE
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DECORAÇÕES LTDA ME.
Determino o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para,
de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão
da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 15.514,00
(quinze mil, quinhentos e quatorze reais).

Volta Redonda,

Vereador Washington Tadeu Granato Costa
PRESIDENTE


